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DISPõE SOBRE ABERTURA DE

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL PÚJl.

EXCESSO DE
FINANCEIRA, E

PROVTDENCIAS.

ARRECADAÇÂrl'
DÁ OUlRAs

v

\./

O PREFEITO DE PRESIDENTE MEDICT, Sr, Ed\ISON FCTTEiTA dC AICNCAT NO

uso das atribuições legais faz saber que o poder Legislativo Municipal aprovor-r e

ele sanciona e publica a seguinte lei.

AÊigo lo Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no

exercício orçamentário e financeiro corrente, um crédito adicional por excesso Ce

arrecadação, no valor de R$ ISO.OOO,OO (cento e oitenta mil reais), l' ";'

Aquisição de uma ambulância, assim atendendo a Secretaria Municipal de Saúoe,

conforme anexo I.

Att. 20 O Crédito adicional de que trata o artigo 10 será oriundo d'r

previsão excesso de arrecadação para o exercício de 2O2t.

Artigo 30 Fica incluso o referido crédito adicional especial por excesso cl":

arrecadação, no Plano Plurianual - PPA, na Leí de Diretrizes orçamentárias - LDO

e na Lei do Orçamento Anual de 2021 - LOA, para o projeto atividade, elem.l:rl;

de despesa e respectivas unidades orçamentárias, conforme Anexo I.

Artigo 4o Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogaclas

as disposições em contrário.

Paço Municipal Dr. José Cunha e 'a Jr.,05 de julho de 2O2L.
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ESTADO DE RONDÔNIA
pREFErruR ooÍurrcÍpro DE PREsrDerre rlÉorcr

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEIAIIENTO - SEI'|P|IN
GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI MUNICTPAL No O4Al2O2t

M ENSAGEM JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Vereador Presidente,

Exce I e ntíssi mos Se n h o res Ve rea d o res :

Através do presente expedíente, temos a satisfação de remeter íl

esta r. Casa de Leis, para ser analisado, apreciado e deliberado por Vossas

Excelências, Projeto de Lei Municipal que dispõe sobre abertura de créditc

adicional especial por excesso de arrecadação no valor de R$ ISO.OOO,OO (

cento e oitenta mil reais), para foÉalecer a demanda da saúde com a

aquisição de uma ambulância, assim atendendo a Secretaria Muni't"i1';;:

de Saúde, conforme anexo I.

O valor servirá para suplementar as ações já existentes no

orçamento, financiando a manutenção e desenvolvimento desta urbe,

melhorando o atendimento a saúde e proporcionando aos munícipes melhorcs

qualidade de vida.

Nobres Edis, o presente projeto está devidamente fundamentado

pelas Leis que nofteiam a Administração Pública, e o cálculo se encc,n.ii

disciplinado no art. 43 da lei 4.320164, parágrafos 30 e 40:

Art. 43. A abertura dos créditos suplementa-
res e especiais depende da existência de re-
cursos disponíveis para ocorrer a despese :
será precedida de exposição justifiativa:

II - os provenientes de excesso de arrecada-
ção;

§ 30 Entende-se por excesso de arrecadação,
para os fins deste artigo, o saldo positivo *as
diferenças acumuladas mês a mês entre a ar'
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@ e a realizada, consideran-
do-se, ainda, a tendência do exercício.

§ 40 Para o fim de apurar os recurcos utilizá-
veis, provenientes de excesso de arrecada-

ção, deduzir'se-á a importância dos créditos
extra ord i ná rios a bertos no exercício.

v

v

Serve-se desta o chefe do executivo, para encaminhar cópia da

proposta de aquisição de Equipamentos/Material Permanente e Ordem bancária

que servirão, para apreciação desta Casa de Leis.

Acreditando contar com o apoio de Vossas Excelências, reiteramcs

votos de elevada estima e distinta consideração, permanecendo ao inteiro dis;'r.'"

de Vossas Excelências para os esclarecimentos que se fizerem necessários.

Paço Municipal Dr. José Cunha e Silva Jr., 05 de julho 2OZL-

Prefeito
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ANEXO I DO PROJETO DE LEI MUNICIPAL No o4el2o2l
sUPLEMENTAçÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAúDE' SEMUSA

,-#
i)ágina -* de 4

Ficha Progrma VALOR R$

553 - 10302001422380001

44.90.52.00

nqurstÇÃo pr AMBULANCIA
tSo.ooo,oo

Valor 180.OOO,OO

I lrrão Êatrsta, nt i613



GovConta Caixa

ü/[IXI
:: Extrato das
Origem do Extrato:

GovConta CAIXA:

Conta Referência:

Nome:

Período:

Data Mov Nr. Doc.

3U05l2O2t
ot/06l2o2t
02/06/202t
04l06/202L
07/o6/zo2t
oBl06l2o2t
09l06/2021.
1010612021

LL/06/2021 t1ls47
tua6l2o2L 7?72?0
tL/06/202L
t4lo6l2o2t oo0ô01
L4/O6/2O2L 000001
L4ÍO6|2O2L 990001
t4/06/2021
ts/06/202t
L6/06/2021
L7/0612O2L

t8/a6l2o2t
2t/06/202L
22/06/202r
23106/2027
24t0612021
2s/06l2o2L
28l06l7O2L
29/0612O2t
30106/2021 686780
30Í06/2021 7272?A

30l06/2021.

Contas Individuais

Page 1 ofl

GOVCONTÂ CAIXA

366460000 1

3664/006/00624024-9

de: At/D6/2o27 até: 3O/06/202r

Valor (R$)

v

v

Histórico
SALDO ANTERIOR

SALDO DO DIA
SALDO DO DlA

SALDO DO DIA

SALDO DO DIA
SALDO DO DIA

SALDO DO DIA

SALDO DO DIA

TEV MESM T
RESG AUTOM

SALDO DO DIA

CRED TED

CRED TED

APL AUTOM

SALDO DO DIA

SALDO DO DIA

SALDO DO DIÂ

SALDO DO DIA

SALDO DO DIA

SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA

SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA

SALDO DO DIA
APLICACAO

RESG AUTOT'1

SAI.DO FINAL

1.861,79D
1.861,79C

290,22.6,OOC

180.000,00c
.170.226,00D

992.16s,7sD
992.L6s,7sC

Saldo (R$)
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0.00
0,00

1,861,79D
0,00
0,00

290.226,00C
47O.226,OOC

0,00
0,00
0,00
0,00
of 00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

992.765,75D
0,00
0,00

htps://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprimir.do?nomeForm:... 0710712021
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CNPJ
08.460.326/0oo 1-03

NoME Do FUNDo oe seúoe
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

sAo JoAo enrisre
CENTRO

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
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